
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 349, DE 2011 

 
 

Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001, que altera a legislação do imposto sobre a renda no 
que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de 
parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais, e dá outras providências, para 
prorrogar, até 31 de dezembro de 2073, os prazos previstos 
nos arts. 1º e 3º. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º Os artigos 1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a 

partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e 
aprovado até 31 de dezembro de 2073 para instalação, ampliação, modernização ou 
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco 
por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro da 
exploração. 
..................................................................” (NR) 
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“Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica 

mantido, até 31 de dezembro de 2073, o percentual de trinta por cento previsto no inciso I 
do art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da 
economia que venham a ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional.” (NR) 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

 
De acordo com artigo 1º da Medida Provisória 2.199-14/2001, alterado pela Lei 

nº 11.196 de 2005, em 2013 finda o prazo para a SUDAM/SUDENE aprovar projetos que 
terão direito à redução de 75% do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com 
base no lucro da exploração. Assim, somente os projetos protocolizados e aprovados até 
31 de dezembro de 2013 terão direito à redução de 75% do IRPJ, extinguindo-se 
doravante o benefício.  

 
O fim do prazo vem preocupando, tanto empresários como trabalhadores 

dessas duas importantes regiões do país – Norte e Nordeste, que temem ver seus 
projetos inviabilizados, o que causaria enormes prejuízos econômicos para as duas 
regiões.  

 
Reduzir as desigualdades regionais é um dos objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil e um dos princípios da ordem econômica, conforme 
dispõem, respectivamente, os arts. 3º e 170 da Constituição Federal.  

 
Quando uma empresa decide onde será a sua localização, ela analisa uma 

série de fatores, principalmente a proximidade com fornecedores de insumos e com os 
mercados consumidores; a existência de trabalhadores com qualificação adequada; e a 
facilidade para escoar a produção. E quando a sua escolha é fora das áreas com maior 
densidade econômica, como são os casos das regiões Norte e Nordeste, as empresas 
abrem mão desses fatores e buscam outras compensações.  

 
Os incentivos fiscais são justamente uma dessas compensações. As empresas 

têm com eles um estímulo para se instalarem em regiões menos desenvolvidas 
contribuindo, desse modo, para a redução das desigualdades regionais.  
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Apenas recentemente, as economias dos estados das regiões Norte e 

Nordeste, áreas de atuação da SUDAM e da SUDENE, passaram a crescer acima da 
média nacional. No entanto, para que os números das desigualdades regionais sejam 
revertidos, os incentivos fiscais devem continuar a ser oferecidos. Sem eles as empresas 
não abrirão mão das vantagens locacionais do Sul e do Sudeste, ou seja, os 
investimentos permanecerão focados nessas duas regiões, perpetuando a desigualdade 
territorial existente na economia brasileira.  

 
Assim sendo, é que venho solicitar apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei, que objetiva prorrogar os incentivos da SUDAM e da SUDENE até 
2073. 
 
 

Sala das Sessões, 20 de junho de 2011. 
 
 
 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no 
que se refere aos incentivos fiscais de isenção e 
de redução, define diretrizes para os incentivos 
fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre 
a renda nos Fundos de Investimentos 
Regionais, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

        Art. 1o  Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham 
projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado 
em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto 
sobre a renda e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração. 
        § 1o  A fruição do benefício fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-
calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação 
ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da 
Integração Nacional, até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente 
ao do início da fruição. 

        Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e 
aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou 
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco 
por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro da 
exploração. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 1o A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a partir do 
ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, ampliação, 
modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo 
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Ministério da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-calendário 
subseqüente ao do início da operação. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 2o  Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1o, a 
fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo. 

        § 3o  O prazo de fruição do benefício fiscal é igual ao período compreendido entre o 
ano de início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos. 

        § 3o O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a partir do 
ano-calendário de início de sua fruição. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 4o  Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de 
empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, 
segundo critérios estabelecidos em regulamento.  

        § 5o  Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o 
benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada 
na linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo: 

        I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei no 9.808, de 
20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo 
Poder Executivo; e 

        II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.  

        § 6o  O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no 
órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os 
quais continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 3o da Lei no 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997. 

        § 7o  As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, 
ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação 
anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base na disciplina 
introduzida pelo caput do art. 3o da Lei no 9.532, de 1997, e cuja atividade se enquadre 
em setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder Executivo, poderão pleitear 
a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de 
dez anos. 

        § 8o  O laudo a que se referem os §§ 1o e 2o será expedido em conformidade com 
normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional. 
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        § 9o  O laudo de que trata o § 1o poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser 
expedido até o último dia útil do mês de outubro. 

        Art. 2o  Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1o de 
janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não 
restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei no 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do 
Decreto-Lei no 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para aqueles empreendimentos dos 
setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder Executivo, prioritários 
para o desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona 
Franca de Manaus. 

        Art. 3º  Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 
31 de dezembro de 2013, o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 2o da 
Lei no 9.532, de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da economia que 
venham a ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional. 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

Mensagem de veto 
(Regulamento) 
Conversão da MPv nº 255, de 2005 
Texto compilado 

Institui o Regime Especial de Tributação 
para a Plataforma de Exportação de 
Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição de 
Bens de Capital para Empresas 
Exportadoras - RECAP e o Programa de 
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Decreto no 70.235, de 6 de março de 
1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho 
de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, 
de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 
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de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 
2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051, 
de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 
de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 
24 de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, 
de 2 de junho de 1993, e dispositivos das 
Leis nos 8.668, de 25 de junho de 1993, 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da 
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – REPES 

        Art. 1o Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei. 
(Regulamento) 

        Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 
necessárias para a habilitação ao Repes. 

        Art. 2o É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça exclusivamente as 
atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 
informação, cumulativamente ou não, e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, 
assuma compromisso de exportação igual ou superior a 80% (oitenta por cento) de sua 
receita bruta anual de venda de bens e serviços. (Regulamento) 
        Art. 2o  É beneficiária do REPES a pessoa jurídica que exerça preponderantemente 
as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia 
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da informação, e que, por ocasião da sua opção pelo REPES, assuma compromisso de 
exportação igual ou superior a sessenta por cento de sua receita bruta anual decorrente 
da venda dos bens e serviços de que trata este artigo. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 428, de 2008) 

        Art. 2o  É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as 
atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 
informação, e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de 
exportação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de sua  receita bruta anual 
decorrente da venda dos bens e serviços de que trata este artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 11.774, de 2008) 

        § 1o A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

        § 2o O disposto no caput deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que tenha suas 
receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da 
Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS 

        § 2o  O Poder Executivo poderá reduzir para até cinqüenta por cento e restabelecer o 
percentual de que trata o caput. Redação dada pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 

        § 2o  O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por cento) o 
percentual de que trata o caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008) 

        § 3o Não se aplicam à pessoa jurídica optante pelo Repes as disposições do inciso 
XXV do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  (Revogado pela Medida 
Provisória nº 428, de 2008)  (Revogado pela Lei nº 11.774, de 2008) 

        Art. 3o Para fins de controle da produção e da comprovação de que o contratante do 
serviço prestado seja residente ou domiciliado no exterior, o beneficiário do Repes 
utilizará programa de computador que permita o controle da produção dos serviços 
prestados. (Regulamento)  (Revogado pela Medida Provisória nº 428, de 2008)  
(Revogado pela Lei nº 11.774, de 2008) 

        § 1o A Receita Federal do Brasil terá acesso on line, pela internet, às informações e 
ao programa de que trata o caput deste artigo, para fins de auditoria, com controle de 
acesso mediante certificação digital. (Revogado pela Medida Provisória nº 428, de 2008)  
(Revogado pela Lei nº 11.774, de 2008) 

        § 2o Para fins de reconhecimento da utilização da infra-estrutura de software e 
hardware, o programa de que trata o caput deste artigo será homologado pela Receita 
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Federal do Brasil, sendo-lhe facultado o acesso ao código-fonte. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 428, de 2008)  (Revogado pela Lei nº 11.774, de 2008) 

 
 

Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 

DOU de 11.12.1997 

 

Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.
Alterada pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Alterada pela Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999.
Alterada pela Lei nº 9.887, de 07 de dezembro de 1999.

Alterada pela Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000.
Alterada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.
Alterada pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001.

Alterada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
Alterada pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

Alterada pela Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001.
Alterada pela Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.
Alterada pela Lei nº 10.828, de 23 de dezembro de 2003.
Alterada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Alterada pela Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.
Alterada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Alterada pela Lei nº 12.402, de 2 de maio de 2011.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou 
coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real 
correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que 
tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 11 do 
Decreto-lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos 
arts. 1º, inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, 
da Lei nº 8.661, de 02 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 
1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.  

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira  

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 
impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 
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IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de 

pequeno porte. 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
 
 

 
 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo e, nos termos do art.49, I, do 
Regimento Interno; de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 22/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13027/2011 


